
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.668.376/0001-34 

Rua Sete de Maio, 379 – Centro. 
Fone: (35) 3573-1155 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 074/2018 
PROCESSO n.º: 188/2018 
TIPO: MENOR VALOR POR ITEM 
 
1. PREÂMBULO 
1.1. O MUNICÍPIO DE MONTE BELO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Rua Sete 
de Maio, 379, centro, Monte Belo/MG, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.668.376/0001-
34, através do Prefeito Municipal, Valdevino de Souza, da Pregoeira e respectiva Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº 3.836/2017, publicada em 28/12/2017, torna público a abertura do Processo Licitatório Nº 
188/2018 - Pregão Presencial no 074/2018, do tipo menor preço por item regido pela Lei Federal no  10.520, de 
17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei Federal 8.666, de 21/6/93, e pelas demais condições fixadas neste 
instrumento convocatório.  
 
1.2. Órgão requisitante: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
 
1.3. O pregão presencial será regido pela Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Complementar nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006 com as alterações da Lei Complementar nº. 147, de 07 de agosto de 2014 e 
aplicando-se supletivamente as disposições da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 
atinentes à matéria, bem como pelas condições estabelecidas no presente edital. 
 
1.4. REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES “PROPOSTA” E 
“DOCUMENTAÇÃO”: 
LOCAL: Setor de Compras e Licitações, Prefeitura Municipal. 
DIA: 01/10/2018 
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: das 12h30min (Doze horas e trinta minutos) às 13h00min (Treze horas) 
– Protocolo (Setor de Compras e Licitações) 
Abertura e credenciamento: 13h30min (Treze horas e trinta minutos)  
 
1.4.1. Na hipótese de não haver expediente da Administração Municipal na data supra descrita ou ocorrer fato 
superveniente que impeça a realização da sessão, fica esta, desde já, adiada para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos. 
 
1.5. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira da Prefeitura de Monte Belo e sua Equipe de Apoio. 
 
1.6. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: Anexo I – Termo de 
Referência; Anexo II – Modelo Apresentação de Proposta; Anexo III – Modelo de Credenciamento; Anexo IV – 
Modelo Declaração que não emprega menor; Anexo V – Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte ou MEI; Anexo VI – Modelo de Superveniência; Anexo VII - Declaração de que no quadro da 
empresa não há funcionário público do Município de Monte Belo. Anexo VIII - Declaração de ciência de 
cumprimento de requisitos de habilitação.  
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2 - OBJETO    
2.1 – Contratação de empresa para realização de seguro total do veículo SPIN 1.8L MT LTZ,  placa QOO 5757 
utilizada na Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações constantes do Termo de Referência, 
Anexo I.  
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta licitação 
 
3.2 - Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução, 
liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que tenham sido declarados 
inidôneos, suspensos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
3.3 – Não poderão participar os interessados enquadrados nas situações previstas no Art. 9º da Lei 8.666/93. 
 
3.4 – A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório.  
 
3.5 - A observância das vedações deste item 3 e seus subitens é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
  
4 - ENTREGA DOS ENVELOPES 
4.1- Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
 
A apresentação dos envelopes para participação na licitação será considerada como evidência de que a empresa 
examinou completamente o edital e todos os seus anexos, que os comparou entre si, que obteve da Prefeitura 
de Monte Belo/MG todas as informações satisfatórias sobre quaisquer pontos duvidosos e que considera que o 
edital desta licitação e seus anexos lhe permitiram preparar a proposta de maneira completa e totalmente 
satisfatória. 
 
4.1.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser indevassáveis, 
devidamente fechados e entregues a Pregoeira, na sessão pública de abertura deste certame, conforme 
endereço até o dia e horário especificados abaixo. 
 
LOCAL: SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES, PREFEITURA MUNICIPAL. 
DATA: 01/10/2018 
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: das 12h30min (Doze horas e trinta minutos) às 13h00min (Treze 
horas) – Protocolo (Setor de Compras e Licitações) 
Abertura e credenciamento: 13h30min (Treze horas e trinta minutos)  
 
4.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO-MG. 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 074/2018 
ENVELOPE N º 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
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PROPONENTE:  ....................................................................................... 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO-MG. 
PREGÃO  PRESENCIAL N.º 074/2018 
ENVELOPE N º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:  ....................................................................................... 
 
5 – CREDENCIAMENTO - OS DOCUMENTOS SOLICITADOS NESTE ITEM 5 DEVERÃO SER APRESENTADOS FORA 
DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, JÁ AUTENTICADOS OU 
ACOMPANHADOS DOS ORIGINAIS PARA AUTENTICAÇÃO NA SESSÃO. 
 
5.1 – Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, junto a Pregoeira. O credenciamento é 
um dos pré-requisitos de participação do certame. Este deve estar devidamente munido dos seguintes 
documentos: 
 
a) – cópia AUTENTICADA do Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social e suas alterações ou Contrato 
Consolidado, devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso sociedade por ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 
 
b) - documento que o credencie a participar deste certame e a responder pela representada, modelo no Anexo 
III. 
 
c) - cópia AUTENTICADA de documento com foto do representante da empresa licitante 
 
5.2 – O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de mandato, com firma 
reconhecida, específico para este certame, ou documento que comprove os necessários poderes para formular 
ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
 
5.3 – No caso de credenciamento por instrumento particular de mandato, com firma reconhecida de dirigente, 
sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia AUTENTICADA do respectivo 
estatuto ou contrato social, e da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
5.4 - O documento de credenciamento particular deverá obedecer ao modelo do Anexo III. 
 
5.5 - Declaração de ciência de cumprimento de requisitos de habilitação, conforme modelo do Anexo IX. 
 
5.6 - MICRO-EMPRESA - PARA FINS DE CONCESSÃO DE TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E 
SIMPLIFICADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 
N.º 123/2006, EM ESPECIAL QUANTO AO ART. 3º E PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, AS LICITANTES 
DEVERÃO APRESENTAR NA FASE DE CREDENCIAMENTO, ALÉM DOS DOCUMENTOS ACIMA ARROLADOS, O 
QUE SEGUE: 
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5.6.1 - DECLARAÇÃO, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa; empresa de pequeno porte ou MEI, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido 
no Capítulo V – Seção Única, da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 (modelo no Anexo V). 
 
5.7 – PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME, NÃO SERÁ TIDA COMO MICRO-EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE AQUELA QUE NÃO APRESENTAR OS DOCUMENTOS ACIMA RELACIONADOS DURANTE A FASE 
DE CREDENCIAMENTO. 
 
6 - PROPOSTAS COMERCIAIS 
6.1 – A Proposta Comercial deverá ser apresentada, conforme explicado no Anexo II deste edital, devendo 
constar obrigatoriamente da proposta comercial: 
 
6.1.1 - Nome, número do CNPJ, endereço, e meios de comunicação à distância da licitante; 
 
6.1.2 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a 
entrega dos envelopes; 
 
6.1.3 - Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação; 
 
6.2 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que 
ofertem apenas UM PREÇO e UMA MARCA para cada item do objeto desta licitação, quando houver. 
 
6.3 - Condições de Pagamento, conforme estabelecido neste Edital. 
 
6.4 – DA VISTORIA: A empresa interessada em participar do certame poderá vistoriar os veículos a serem 
segurados, conforme estabelecido no Anexo I.  
 
6.4.1 - Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos previstos para a sua marcação ou realização, 
considerar-se-á que a empresa participante aceitou as condições em que se encontram os veículos. 
 
6.4.2 - O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria não será motivo para descumprir as obrigações 
pertinentes ao objeto deste edital, inclusive quanto à cobertura de equipamentos e de acessórios. 
 
7 – HABILITAÇÃO 
7.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
7.1.1 - Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social e suas alterações ou Contrato Consolidado, devidamente 
registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso sociedade por ações, acompanhados de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
7.1.2 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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7.2 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.2.1 - BALANÇO PATRIMONIAL do último exercício social (cópia autenticada ou à vista do original); 
 
7.2.1.1 – No caso de micro empresas e empresas de pequeno porte deverá ser apresentado o BALANÇO 
PATRIMONIAL do último exercício social (cópia autenticada ou à vista do original). 
 
7.2.1.1.1 - O balanço patrimonial poderá ser substituído pela última declaração de imposto de renda da pessoa 
jurídica. A declaração de imposto de renda da pessoa jurídica deverá trazer a assinatura do contador da empresa, 
a indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade. NOTA: A 
assinatura do contador; a indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC - são indispensáveis. 
 
7.2.2 - Certidão negativa de pedido de falência e concordata (cópia autenticada ou à vista do original). 
 
7.3 - REGULARIDADE FISCAL 
7.3.1 - Certidão de Regularidade expedida pelo FGTS; 
 
7.3.2 - Certidão de Regularidade junto à Fazenda do Município do licitante - Certidão Negativa de Débito tanto 
mobiliário quanto imobiliário ou equivalente; 
 
7.3.3 - Certidão Conjunta de Regularidade da Receita Federal e Dívida Ativa da União expedida pela Fazenda 
Federal; 
 
7.3.4 - Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Estadual; 
 
7.3.5 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST (Tribunal Superior do Trabalho). 
 
7.4 - MICRO-EMPRESA 
Para fins de concessão de tratamento favorecido, diferenciado e simplificado às microempresas e empresas de 
pequeno porte, instituído pela Lei Complementar n.º 123/2006, em especial quanto ao Art. 3º, e pela lei 
complementar 147/2014, as empresas deverão apresentar: 
 
7.4.1 DECLARAÇÃO, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa; empresa de pequeno porte ou MEI, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido 
no Capítulo V – Seção Única, da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 (modelo no Anexo V). 
 
7.4.2 Apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição; 
 
7.4.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (CINCO) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
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7.4.4 A declaração do vencedor de que trata a alínea 7.4.3, acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal; 
 
7.4.5 A prorrogação do prazo previsto no Item 7.4.3 deverá sempre ser concedida pela administração quando 
requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, 
devidamente justificados; 
 
7.4.6 A não-regularização da documentação no prazo previsto no Item 7.4.3 implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 
 
7.5 – DEMAIS CERTIDÕES 
7.5.1 - Atestado por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade 
das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento 
daquelas em contratar com a o Poder Público, em atendimento a Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 
2016, disponível no endereço eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis  

 
7.5.2 - Apresentar regularidade da licitante junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civis, no que tange 
a registro de ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de 
Justiça, disponível por meio eletrônico no sítio 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 
 
7.6 DECLARAÇÕES 
7.6.1 - Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999 (modelo no Anexo IV); 
 
7.6.2 - Declaração de superveniência (modelo no Anexo VI); 
 
7.6.3 - Declaração de que no quadro da empresa não há funcionário público municipal de Monte Belo (modelo 
no Anexo VIII); 
 
OBS 2: SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS QUE EXPRESSEM SUA VALIDADE, DESDE QUE EM VIGOR OU QUANDO 
NÃO DECLARADA SUA VALIDADE PELO EMITENTE, EXPEDIDO HÁ 90 (NOVENTA) DIAS, NO MÁXIMO, DA DATA DE 
ABERTURA DOS ENVELOPES. NÃO SE APLICA AOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TECNICA. 
 
OBS 3: NO DIA DA ABERTURA DOS ENVELOPES, A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A REGULARIDADE FISCAL 
(CERTIDÕES NEGATIVAS)  DEVERÁ ESTAR NO PRAZO DE VALIDADE. 
 
OBS 4: OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO PODERÃO SER APRESENTADOS EM ORIGINAL, POR 
QUALQUER PROCESSO DE CÓPIA AUTENTICADA POR CARTÓRIO COMPETENTE OU POR SERVIDOR DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE MONTE BELO(MG) OU PUBLICAÇÃO EM ÓRGÃO DA IMPRENSA OFICIAL. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao&sancionado=ADRIANE+ELIAS+BUENO&cpfCnpj=10358486000198
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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OBS 5: CASO ALGUM DOCUMENTO QUE SEJA EXIGIDO EM UMA FASE POSTERIOR, JÁ TENHA SIDO EXIGIDO E 
APRESENTADO EM UMA FASE ANTERIOR, SE TORNA DESNECESSÁRIA A REAPRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO. 
 
8 - SESSÃO DO PREGÃO 
8.1 – Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, 
a Pregoeira declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, 
dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, 
exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 
 
8.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
8.2.1 – Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, a Pregoeira verificará a conformidade destas com os 
requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
 
8.2.2 – Dentre as propostas aceitas, a Pregoeira classificará em primeiro lugar a proposta de menor preço 
(conforme expresso no Anexo I) e as demais que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais. 
 
8.2.3 – Se não houver, no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, a 
Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas apresentadas. 
 
8.3 - LANCES VERBAIS 
8.3.1 – Aos licitantes classificados na forma do item 8.2, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio 
de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais. 
 
8.3.2 - Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 
realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 
 
OBS: Não será permitido o uso de aparelhos telefônicos e similares durante os lances verbais, devendo os 
representantes credenciados estarem aptos aos lances. Porém, para negociação final, o representante da 
empresa que estiver com o menor valor poderá contatar-se com a empresa, para sua última proposta. 
 
8.4 – JULGAMENTO 
8.4.1 - O critério de julgamento será o de MENOR VALOR POR ITEM. 
 
8.4.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade 
da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
8.4.2.1 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado da contratação. 
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8.4.2.2 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja 
compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
 
8.4.3 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 
do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
 
8.4.4 – Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o proponente vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.  
 
8.4.5 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás exigências habilitatórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes, pela ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
a verificação das condições de habilitação do proponente até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
 
8.4.6 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira deverá negociar para que seja obtido um 
melhor preço. 
 
8.5 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio, e pelos licitantes. 
 
8.6 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, a Pregoeira 
devolverá, aos licitantes que tiverem suas propostas desclassificadas em todos os itens, os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 
 
9 – RECURSOS 
9.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
 
9.1.1. A Pregoeira poderá, no ato de interposição do recurso, exercer juízo de admissibilidade, recebendo ou não 
o apelo, motivadamente. 
 
9.2 - O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão reduzidas a 
termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 
no prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
9.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 
 
9.4 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
9.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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9.6 - O resultado do recurso será divulgado mediante correio eletrônico. 
 
10 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
10.1 - Inexistindo interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, e 
encaminhará o processo respectivo para homologação do resultado pela Autoridade Competente. 
 
10.2 – Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Competente procederá à adjudicação e homologação e determinará a contratação. 
 
11 - DA APÓLICE  
 
A apólice de seguro substituirá o termo de contrato nos moldes do art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93, onde 
deverá atender o disposto nos artigos 55 e 58 a 61 do mesmo diploma, sujeitando a contratada as demais 
condições contidas neste instrumento convocatório e na legislação aplicável ao certame.  
 
12 - PRAZO  E LOCAL DE ENTREGA  
 
As apólices deverão ser entregues na Secretaria de Administração à Rua Sete de Maio, 379 – Centro – Monte 
Belo – MG, no prazo máximo de 72 horas da emissão da Ordem de Fornecimentos. Devendo assim os veículos 
estarem assegurados neste prazo máximo 
 
13 – PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a data de início da cobertura, estando 
condicionado à entrega das apólices e da documentação fiscal. Os pedidos de pagamentos deverão vir 
devidamente instruídos com a documentação necessária: 
 
13.1.1 - Deverão ser anexados a cada Nota Fiscal o Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União Junto à 
Receita Federal do Brasil e Seguridade Social, Estadual e Municipal. Sob pena de rescisão contratual. 
 
13.2 - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente ou excepcionalmente na Secretaria Municipal 
de Finanças, a critério desta. 
 
13.2.1 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, no caso de serem constatadas irregularidades nas 
apólices ou da existência de pendência quanto a regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União Junto à Receita Federal do Brasil e Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
e o prazo para pagamento passará a contar da regularização da documentação. 
 
13.2.2 - o prazo para pagamento será contado apenas a partir da regularização das pendências a que se refere o 
item 11.2.1. 
 

13.3 - As despesas decorrentes da presente licitação serão custeadas pela dotação orçamentária:  
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Ficha 107: 020401 12 122 0001 2.011 339039 
 
14 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 - A recusa injustificada do licitante em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido, 
bem como o convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4o desta Lei Federal nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
14.2 - A multa para as sanções acima estabelecidas será aplicada no valor total correspondente a 30% (trinta) do 
objeto licitado ou respectivo contrato, e será aplicada após garantia do efetivo exercício do direito do penalizado 
ao contraditório e ampla defesa.  
 
14.3 - As sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo com a 
gravidade da infração. 
 
15 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES - Instrução Normativa nº 01/2017 da Presidência da República 
15.1 – As penalidades serão aplicadas para as seguintes condutas àqueles que: 
I - não assinar o contrato/ata de registro de preços ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF pelo período de 4 (quatro) meses; 
 
II - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 2 (dois) meses; 
 
III - fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses; 
 
IV - ensejar o retardamento da execução do objeto: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 4 (quatro) meses; 
 
V - não manter a proposta: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 4 (quatro) meses; 
 
VI - falhar na execução do contrato: 
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Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 12 (doze) meses; 
 
VII - fraudar na execução do contrato: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 30 (trinta) meses; 
 
VIII - comportar-se de modo inidôneo: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses; e 
 
IX - cometer fraude fiscal: 
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 40 (quarenta) meses; 
 
15.2 As penalidades poderão ser majoradas a critério da Administração Pública conforme a gravidade e 
complexidade do caso em tela.  
 
16 – RECURSO DE PENALIDADES 
16.1 O prazo para a apresentação de recurso quanto às penalidades aplicadas será de 05 (cinco) dias conforme 
o art. 109 da Lei Fed. nº 8.666/1993. 
 
17– PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS   
17.1 - Os pedidos de esclarecimentos relacionados com este edital deverão ser feitos por escrito; serem 
devidamente assinados; escaneados em pdf e o arquivo com a solicitação de esclarecimento encaminhado a 
Pregoeira através do e-mail: compras@montebelo.mg.gov.br 
   
17.1.1 – Será de responsabilidade da empresa consulente confirmar o recebimento de seu e-mail com o pedido 
de esclarecimento pela Prefeitura de Monte através do telefone (35)3573-1294 ou 3573-1155. Tal se faz 
necessário para prevenir que eventuais falhas no sistema de envio/recebimento de e-mail impossibilitem a 
chegada do mesmo até a Prefeitura de Monte Belo, inviabilizando assim a resposta ao esclarecimento solicitado. 
A confirmação de recebimento do e-mail deverá ser solicitada através do retorno do e-mail original com a 
anotação da confirmação de seu recebimento. 
 
17.2 – O original do pedido de esclarecimento deverá ser encaminhado para a Prefeitura de Monte Belo no 
endereço: PREFEITURA DE MONTE BELO - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, Rua Sete de Maio, n.º 379 - Centro 
Monte Belo MG - CEP 37115–000. 
 
17.2.1 - Somente serão aceitos pedidos de esclarecimentos até 02(dois) dias úteis antes da data da apresentação 
dos envelopes “Documentos de Habilitação” e “Proposta Comercial”. 
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17.2.2 - Não sendo feito neste prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos no edital são suficientemente 
claros e precisos para permitir a apresentação dos Documentos de Habilitação e da Proposta, não cabendo, 
portanto, às empresas participantes, direito a qualquer reclamação posterior.  
 
18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da proposta 
não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 
 
18.2 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas Comerciais como dos Documentos de 
Habilitação apresentados na sessão. 
 
18.3 - É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a 
Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
 
18.4 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da sessão do pregão, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
 
18.5 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
 
18.6 – A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 
licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
 
18.7 - A(s) EMPRESA(s) detentora(s) da (s) Ata(s) de Registro de Preços e/ou Compras deverá(ão) comunicar ao 
Setor de Cadastro de Fornecedores da Administração, toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização. 
 
 
Prefeitura de Monte Belo, 14 de setembro de 2018. 
  
 

Lucyla Teixeira Santos Alves 
Pregoeira 
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 ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Pregão nº: 074/2018 
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Data da Abertura: 01 de 

Outubro de 2018 

OBJETO: Contratação de empresa para realização de seguro total do veículo SPIN 1.8L MT LTZ,  
placa QOO 5757 utilizada na Secretaria Municipal de Educação. 

 
1 - CONDIÇÕES GERAIS: 
1 - Valor de mercado referenciado 
1.1 Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100% (cem e dez por cento) 
do valor divulgado pela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, divulgada pelo site www.fipe.org.br. 
 
1.2 Em caso de extinção ou interrupção da publicação da tabela FIPE, a tabela substituta será a tabela MOLICAR, 
divulgada pelo site www.molicar.com.br, com o mesmo percentual, vedada a utilização de qualquer outra tabela 
e em último caso o valor dos cascos relacionados neste Anexo I. 
 
1.3 Tratando-se de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será determinado com base no valor do 
veículo novo por um prazo não inferior a 90 (noventa) dias a contar data de seu recebimento pela Prefeitura de 
Monte Belo/MG, independentemente da quilometragem rodada no período. 
 
1.3.1 Entende-se por valor de veículo novo, o valor do veículo zero quilômetro constante da tabela de referência 
quando da liquidação do sinistro. 
 
2 - Da Apólice 
2.1 A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio eletrônico, não gerando custo para 
a CONTRATANTE. 
 
2.2 Deverá constar na apólice: 
a) Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações. 
 
b) Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seu respectivo veículo de publicação. 
 
c) Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%. 
 
d) Prêmios discriminados por cobertura. 
 
2.3 Limites de indenização por cobertura, conforme os valores: 
a) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF): 
 
I - Valor para indenização de danos materiais: R$ 100.000,00 (Cem mil reais); 
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II - Valor para indenização de danos corporais: R$ 100.000,00 (Cem mil reais); 
 
b) Acidente por Passageiro (APP): 
 
I - Valor para indenização morte por pessoa: 20.000,00 (vinte mil reais); 
II - Valor para indenização invalidez por pessoa: 20.000,00 (vinte mil reais). 
III - Valor para indenização danos morais: 20.000,00 (vinte mil reais). 
IV – Despesas Médias Hospitalares por passageiros: 20.000,00 (vinte mil reais) 
 
2.4 Bônus, quando houver, observando o disposto no item 5 deste Anexo I. 
 
2.5 Franquia aplicável, observando o disposto no item 7 destas Especificações Técnicas. 
 
2.6 Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de até 15 (quinze) dias para 
verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade. 
 
2.7 Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de bônus, entre 
outros, a CONTRATADA disporá de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do pedido expresso pela 
respectiva unidade fiscalizadora do contrato. 
 
2.7.1 A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá também, a qualquer tempo, ser realizada 
pela Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura de Monte Belo/MG. 
 
2.8 O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação, dentro 
do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou 
problemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei pelo referido atraso. 
 
3 - Da Avaria 
3.1 Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, isto não será 
impeditivo para contratação, sendo, porém, estas avarias excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro 
de Perda Parcial. 
 
3.2 Após procedimento de recuperação pela Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura de Monte 
Belo/MG, durante a vigência do seguro, este deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 
'Cláusula de Avaria'. 
 
3.3 Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral. 
 
3.4 Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, conforme item 2.5.10 deste Anexo I, será 
desconsiderada qualquer cláusula de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da 
contratação, de acordo com objeto deste seguro. 
 
4 - Do Aviso de Sinistro 
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4.1 A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas por dia durante 7 
(sete) dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro. 
 
4.2 A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo o território 
nacional. 
 
4.3 Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 5 (cinco) dias, 
a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado. 
 
4.4 Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 3 (três) horas, 
após o aviso de sinistro, sem limite de quilometragem. 
 
5 - Dos Bônus 
5.1 A licitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual contratada, deverá observar os bônus 
estabelecidos neste Anexo I 
. 
5.1.1 A bonificação estabelecida foi obtida, por meio de adição de 1(uma) unidade à bonificação das atuais 
apólices. 
 
6 - Do Endosso 
6.1 Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice poderão ser 
solicitadas pela Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura de Monte Belo/MG e processadas pela 
seguradora, mediante endosso, aplicando-se as regras constantes dos itens 15 e 16 deste Anexo I. 
 
6.2 Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, endereço, local de 
permanência e unidade da federação para utilização do veículo, chassi e placas do veículo emitidos 
erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto desta contratação, durante o período da vigência 
da apólice. 
 
6.3 A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a contar de pedido expresso pela 
respectiva unidade fiscalizadora do contrato. 
 
7 - Da Franquia 
7.1 A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir: 
 
7.1.1 A franquia não será objeto de classificação das propostas. As propostas serão avaliadas em função dos 
preços propostos (prêmio), porém a franquia para o casco não deverá exceder o limite máximo de R$ 2.500,00 
(três mil reais). 
 
7.1.2 Os valores MÁXIMOS das franquias são os estabelecidos neste Anexo I e deverão constar obrigatoriamente 
nas propostas e na apólice, devendo, para isso, serem consideradas as informações e detalhes constantes da 
tabela deste Anexo I, podendo ser ofertadas, de acordo com análise por veículos e seus devidos bônus, franquias 
de valores menores. 
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7.1.3 Cobertura de vidros completos (Quebra vidros, retrovisores, lanternas e faróis) 
 
7.1.3.1 A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de peças sinistradas. Assim, 
por exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e uma lanterna, será cobrada uma franquia para o farol 
e outra para a lanterna. 
 
7.1.4 Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pelas Secretarias 
solicitantes do seguro da Prefeitura de Monte Belo/MG, prioritariamente, à concessionária/oficina que 
promover o conserto do veículo. 
 
7.1.4.1 Caso a concessionária/oficina não esteja com sua documentação relativa ao Fisco, à Seguridade Social e 
ao FGTS regular, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice, que se 
responsabilizará pelo repasse. 
 
7.1.5 Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por incêndio, queda 
de raio e/ou explosão. 
 
8 - Salvados 
8.1 Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da seguradora. 
 
8.2 É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a transferência dos referidos salvados 
e o devido encerramento de registro em nome da CONTRATADA junto aos órgãos pertinentes. 
 
9 - Dos Sinistros 
9.1 Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo 
segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pela 
CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de 
seguro, em todo o território nacional, conforme segue: 
 
9.1.1 Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros. 
 
9.1.2 Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento. 
 
9.1.3 Raios e suas consequências. 
 
9.1.4 Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por 
terceiros. 
 
9.1.5 Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo. 
 
9.1.6 Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 
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9.1.7 Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando 
guardado em subsolo. 
 
9.1.7.1 Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a devida higienização quando o 
sinistro não atingir o valor da franquia. Sua utilização não implica perda de bônus para o segurado. 
 
9.1.8 Granizo. 
 
9.1.9 Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de 
terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros. 
 
9.1.10 Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores, obedecendo ao disposto nos 
itens 7.1.3 e 7.1.4 destas especificações.  
 
9.1.11 Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais). 
 
9.1.12 Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica. 
 
9.1.13 Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: 
a) Chaveiro; 
b) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até a 
oficina autorizada pela CONTRATANTE, sem limite de quilometragem; 
c) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das pessoas seguradas por 
roubo ou furto do veículo. 
 
10 - Da Vistoria Prévia 
10.1 As licitantes interessadas em vistoriar o veículo a ser segurado poderão comparecer na Secretaria Municipal 
de Administração de Monte Belo/MG. 
 
10.2 A vistoria do veículo constantes da tabela deste Anexo I deverá ser marcada previamente pelo telefone (35) 
3573 1211, com o Sr. Clécio, para serem realizadas entre as 12:30 às 17:00 . 
 
10.3 Quando solicitada, a vistoria deverá ser marcada no prazo de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas antes 
da sua realização. 
 
10.4 Quando solicitada, a vistoria deverá ser realizada até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário estabelecido 
para a abertura do Pregão, fixada no preâmbulo deste Edital. 
 
10.5 Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos previstos para a sua marcação ou realização, 
considerar-se-á que todos os concorrentes aceitaram as condições em que se encontram o veículo. 
 
10.6 A vistoria prévia não é obrigatória. 
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10.6.1 O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva descumprir as obrigações 
pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de equipamentos e de acessórios. 
 
11 - Regulação de Sinistro 
11.1 Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura. 
 
11.2 Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da seguradora, a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura de Monte Belo/MG poderá autorizar a 
realização de correção do dano, devendo a seguradora arcar com o ônus da execução integralmente. 
 
11.3 Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura de Monte Belo/MG. 
 
1.4 Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será automática sem 
cobrança de prêmio adicional. 
 
11.5 Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do serviço 
ficará totalmente a cargo da rede conveniada pela contratada, em caso de remoção para outro município os 
custos serão suportados pela contratada, não cabendo, pela CONTRATANTE, quaisquer impedimentos para 
liberação da execução do serviço. 
 
11.6 O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) dias do 
aviso de sinistro. 
 
11.7 Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora ficará sujeita a multa diária 
correspondente 2% (dois por cento) do valor da indenização além das penalidades previstas em lei. 
 
12 - Da Indenização 
12.1 Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, obrigatoriamente, 
por conta da seguradora. 
 
12.2 Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na tentativa de evitar o 
sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da seguradora. 
 
12.3 Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da garantia 
contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente causados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura de Monte Belo/MG e/ou por terceiros na tentativa 
de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa. 
 
13 - Da Indenização Integral 
13.1 Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, atingirem 
ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor referenciado. 
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13.2 Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor referenciado, valores 
concernentes a avarias previamente constatadas. 
 
13.3 Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de propriedade do veículo 
deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do veículo e da sociedade seguradora. 
 
14 - Do Questionário de Avaliação de Risco 
14.1 O veículo será conduzido por servidor municipal concursado ou não para a função de motorista, de acordo 
com suas devidas categorias. 
 
14.2 O veículo permanece recolhido em estacionamento fechado e privativo. 
 
14.3 Diante das informações fornecidas nos itens acima e, devido às características peculiares do serviço, o 
questionário de avaliação de risco não será aplicado, não motivando o descumprimento das obrigações 
pertinentes a esse objeto. 
 
15 - Da Inclusão e Substituição 
15.1 Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da vigência da apólice, 
a CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a 
cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que 
objetivou esta contratação. 
 
15.2 Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio anteriormente 
contratado, a seguradora deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao 
período a decorrer. 
 
15.3 A devolução deverá ser realizada mediante depósito em conta corrente da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura de Monte Belo/MG, devendo a empresa enviar recibo, 
devidamente quitado, para a Secretaria Municipal de Administração. 
 
15.4 Caberá ao Setor de compras, em qualquer dos itens, comparar o orçamento apresentado previamente com, 
pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para 
efeito de substituição de veículos, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar a menor proposta apresentada, 
caso o seu orçamento não seja o de menor valor. 
 
16 - Da Exclusão 
16.1 Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de veículo(s), a CONTRATADA 
deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração Pública, mediante a 
aplicação da fórmula: 
X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde: 
X = Valor anual do prêmio por veículo; 
12 = Número de meses; 
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Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 
Z = Número de meses restantes para o término da apólice; 
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 
 
16.2 O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido considerando a data a partir 
da comunicação realizada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura de 
Monte Belo/MG à operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser realizada por meio de 
correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso de 
recebimento. 
 
16.3 Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias. 
 
16.4 A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante depósito em conta corrente, 
devendo a empresa enviar recibo, devidamente quitado, para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer da Prefeitura de Monte Belo/MG. 

 
2 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO SEGURO 
2.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do instrumento contratual, independente 
da entrega das apólices ou pagamento do valor correspondente ao prêmio.  
 
2.2. Os contratos firmados poderão ser prorrogados nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
3 - JUSTIFICATIVA 
3.1 Justifica-se a contratação de seguro veicular diante da necessidade de preservação do patrimônio público, 
da continuidade dos serviços públicos atrelados às atividades desenvolvidas por tais veículos, além de, em muitos 
casos, resguardar a segurança e bem estar de pessoas que são usuárias de serviços públicos. 
 
4 - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DAS APÓLICES 
1.1  As apólices deverão ser entregues na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Rua Sete de Maio, 
379, Centro, CEP 37.115-000, Monte Belo/MG, dentro de 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento da 
Ordem de Fornecimento. 
 
1.2  As APÓLICES serão consideradas como definitivamente recebidas depois de confirmadas em 
comparação com as especificações ofertadas pela CONTRATADA em sua proposta, e atestados pelos gestores das 
unidades para tal fim. 
 
1.3  Fica assegurado à PREFEITURA DE MONTE BELO o direito de rejeitar, no todo ou em parte, a APÓLICE 
entregue em desacordo com as especificações exigidas no Edital e seus anexos, ficando a empresa licitante 
vencedora obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 30 dias. 
 
1.4 Não serão aceitas apólices com valores divergentes aos adjudicados. 
5 - FISCALIZAÇÃO 
5.1 A fiscalização da prestação dos serviços será exercida pelo Secretário ou funcionários por eles designados. 
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6 - PRAZOS 
6.1 A cobertura securitária deverá iniciar-se na data estipulada para assinatura do instrumento contratual 
independente de emissão de apólice ou qualquer outro documento. 
  
6.2 A entrega da apólice e cartão individual do veículo deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos após a data estipulada para assinatura do contrato. Porém após a emissão da Ordem de Fornecimento, 
dentro de 72 horas o veículo deverá estar assegurado. 
 
7 - OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
7.1 Cumprir todas as normas e condições do edital. 
 
7.2 Permitir e facilitar a vistoria do bem a ser segurado. 
 
7.3 Informar à segurada sempre que houver transferência do veículo. 
 
7.4 Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias pela cobertura do 
seguro. 
 
7.5 Comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na prestação do serviço. 
 
7.6 Promover o recebimento provisório e o definitivo nos prazos fixados. 
 
7.7 Fiscalizar a prestação dos serviços vinculados ao objeto. 
 
7.8 Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso aos veículos segurados para a plena execução do objeto. 
 
8 – VEÍCULOS A SEREM SEGURADOS 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 
VALOR DA 
FRANQUIA 

VALOR DO 
PRÊMIO 

1 
SEGURO PARA VEÍCULO 
SPIN 1.8L LTZ 2018/2018.  

1 SV R$ 2.500,00 R$ 3.923,44 

 
 

LUCYLA TEIXEIRA SANTOS ALVES 
Pregoeira
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ANEXO II – MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
 
ENVELOPE N. 2 – A EMPRESA LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR, EM IMPRESSO PRÓPRIO, A PROPOSTA DE 
ACORDO COM AS DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS DO TERMO DE REFERÊNCIA, COM PREENCHIMENTO DAS 
COLUNAS EM BRANCO, COMO SE SEGUE: 
 
REF: PROCESSO n.º  188/2018 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 074/2018 
 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de seguro para o veículo SPIN, utilizado na Secretaria de 
Educação 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 
VALOR DA 
FRANQUIA 

VALOR DO 
PRÊMIO 

1 
SEGURO PARA VEÍCULO 
SPIN 1.8L LTZ 2018/2018.  

1 SV R$  R$  

 

VVAALLOORR  TTOOTTAALL  DDAA  PPRROOPPOOSSTTAA::  RR$$  ..............................................((............................................................................................................))  
 
INCLUIR TODAS AS INFORMAÇÕES/CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL, OU SEJA: 
 
1 - Nome, número do CNPJ, endereço, e meios de comunicação à distância da licitante; 
2 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a entrega 
dos envelopes; 
3 - Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação; 
4 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que 
ofertem apenas um valor de franquia e um valor de prêmio para cada veículo objeto desta licitação. 
 
 
 
Local e data. 
 

_________________________________________ 
Empresa (CNPJ) 

Responsável (nome por extenso) CPF/RG 
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ANEXO III – MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

 

PROCURAÇÃO 
 
 
   A (nome da empresa)           , CNPJ n.º           , com sede à           , neste ato representada 
pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 
(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto 
ao Governo da Prefeitura de Monte Belo – MG (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, 
estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na  licitação na modalidade 
de pregão n.º 074/2018 (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar 
lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar contratos ou acordos, 
receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, 
dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso) de apenas uma licitação. 
 
 

Local, data e assinatura. 
 
 
RECONHECER FIRMA(S). 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM 
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 
 
Empregador Pessoa Jurídica 
 
 
Ref.: PREGÃO Nº 074/2018 
         PROCESSO Nº 188/2018 
 
  
   _______________________________________, inscrito no CNPJ n.º 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 
_____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º________________________ e do CPF n.º __________________________, DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos.  
 
   Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
 
___________________________________________ 
(data) 
 
___________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N º 074/2018 
 
 
 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº _________________, por seu 
representante legal o Sr. (a) _______________________________, portador da cédula de identidade 
nº________________ e do CPF nº _________________, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins do disposto no 
Inciso III do Artigo 1º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações da Lei 
Complementar nº. 147, de 07 de agosto de 2014, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu Artigo 3º e está 
apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido no Capítulo V – Seção Única daquela Lei Complementar. 
 
Declaro ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos Incisos do §4º do Artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006. 
 
 
Por ser verdade, firmo a presente. 
 
 
Local e Data   
 
.......................................................... 
Nome e assinatura da Licitante 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 
 
 
 
 
AO  
Município de Monte Belo 
Secretaria Municipal de Administração  
Ref.: Pregão n.º 074/2018  
 
  

DECLARAÇÃO 
 
 
(nome da empresa), inscrita(o) no CNPJ sob o nº .................................................................., 
com sede  ... ....................................................................... (endereço  completo),  interessada(o)  em  participar  
do Pregão n.º 074/2018, instaurado pela Prefeitura Municipal de Monte Belo, declara, sob as penas da Lei, a 
inexistência de fato impeditivo a sua habilitação e se obriga a comunicar a superveniência do mesmo.  
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
 

Monte Belo,........ de ................. de 2018. 
 
 
 
 
Representante Legal 

(assinatura/nome/RG) 
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ANEXO VII  
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NO QUADRO DA EMPRESA NÃO HÁ FUNCIONÁRIO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE MONTE BELO. 

 
 
 
Empregador Pessoa Jurídica 
 
 
 
Ref.: PREGÃO Nº 074/2018 
         PROCESSO Nº 188/2018 
 
  
 
 
_______________________________________, inscrito no CNPJ n.º ________________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) _____________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º________________________ e do CPF n.º __________________________, DECLARA, 
para fins do disposto no art. 9º inciso III do da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, que não há funcionário 
público do município de Monte Belo, em seu quadro empresarial.  
 
 
    
 
 
 
___________________________________________ 
(data) 
 
___________________________________________ 
(representante legal) 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
 
 
 
Empregador Pessoa Jurídica 
 
 
 
Ref.: PREGÃO Nº 074/2018 
         PROCESSO Nº 188/2018 
 
  
 
 
A empresa_______________________________________, inscrito no CNPJ n.º 
________________________, com sede à _______________________________________ (endereço 
completo), por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 
_____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º________________________ e do CPF n.º __________________________, DECLARA, expressamente 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 
 
 
    
 
 

_______________________,______ de ______________________ de 2.018 
 
 

___________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
 
OBS: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, fora dos envelopes de Proposta e Habilitação, 
juntamente com o Credenciamento (antes da sessão de lances) 
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